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PROCESSO 0£ ORIGEM

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 001/2026
N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 2026.0106.002/2026

OWnO CONTRATUAL

Contratação de Pessoa{s) Jurídicas(s) para Execução dos SERVIÇOS OE CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO
ESPORTIVO EM DOM PEDRO, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo

com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de

Oom Pedro - MA.

$  VALOR CONTRATUAL
R$ 1.444.197,26 (um milhão, quatrocentos e quarenta e quatro mil, cento e noventa e sete reais e vinte
e seis centavos)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL; 10 de abril de 2026

FINAL: 10 de abril de 2027

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, CNPJ n> 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.
Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, CPF ns 282.xxx.)oo(-15

DADOS DO CONTRATADO

f-\ CONSTRUTORA M. S. LTOA, CNPJ n» 08.808.191/0001-24
RUAJOAO PARAIBANO, 98, CENTRO, SUCUPIRA DO NORTE, MARANHÃO
con5trutora.msltda@hotmall.com. (99) 99108-5084,

ANTONIO MAURISON DA SILVA DOS SANTOS, CPF n® 714.xxx.xxx-lS

PREÂMBULO

Aos 10 de abril de 2026, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de

Administração e Finanças, inscrita no CNPJ n9 05.137.293/0001-30, em observância às disposições da Lei n®
14.133, de 12 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente
TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)
1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de Pessoa(s) Jurídicas(s) para Execução dos
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO ESPORTIVO EM DOM PEDRO, com mão-de-obra, ferramentas e
equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de Interesse da Secretaria
Municipal de Esporte e Juventude de Dom Pedro - MA. De acordo com as especificações e condições definidas
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no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA.

CLAUSULA segunda - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - o valor do presente Contrato é de R$ 1.444.197,26 (um milhão, quatrocentos e quarenta e quatro mil,
cento e noventa e sete reais e vinte e seis centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela

CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

Córflao

1.1.1 103689

1.1.2 97082

SINAP1

SINAPI

1.1.3 97084

1.1.4 65241

1.1.5 89470

1.2

SINAP

1.2.2 C001 Próprio

1.2.4 C003 Próprio

1.2.5 C004 Próprio

SINAP

Própno

SINAPI

SINAPI

SINAP!

SINAPI

Orça monto Sintético

Doscriçao Und

CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA

FUNDAÇÃO

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE
MRA COM CHAPA GALVANIZADA £ m'

ESTRUTU^ DE MADEIRA. AF 03/2022 PS
ESCAVAÇAO MANUAL DE VIGA DE BOIADA PARA ,
RADIER. AF 09/2021

COMPACTAÇÃO MECANICA DE SOLO PARA
EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO
CMJ LAJE S<»RE SOLO. COM COMPACTADOR
DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA, AF 09/2021
LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM

PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS.
ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO
ESTRUTURAL 14X19X39 CM {ESPESSURA 14
CM). FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO COLHER DE
PEDREIRO. AF 10/2022

PAVIMENTAÇÃO

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE
SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE

ARGILOSO. PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE
PAVIMENTOS. AF 09/2024

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA
BRITADA N.1), ESPESSURA DE 10 CM
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA
BRITADA N.0). ESPESSURA DE 5 CM
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PÔ DE
BRITA), ESPESSURA DE 5 CM

QuwiL

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM

PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS,
ESPESSURADE5CM.AF 01/2024

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO
DE CONCRETO COM CONCRETO MOLD/\DO IN
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM

ESTRUTURA

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E OESMONTAGEM
DE FORMA PARA VIGA BALDRAME, EM CHAPA
DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17

MM. 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024
ARMAÇAO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60
DE 5 MM - MONTAGEM. AF 01/2024

ARMAÇAO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50
DE 6 MM-MONTAGEM. AF 01/2024

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO

OU VIGA BALDRAME. FCK 30 MPA, COM USO DE
JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF 01/2024

26 68,91 86,13

104 0,75 0,93

62,4 41,09 51,36

43,7 110,37 137.96

1 359.378,80

1450 2.84 3.55

0,93

51.36

3.55

i ^^Br
660.337,37 680.337,37 46,72%

12.730,83 12.730,83 0,88%

580,51 1.161,02 0,08 %

96,72 I 0.01 %

3.204,86 | 0,22%

5.147,50 0,36%

182,33 25.526.20 1.77%

207,31 14.511.70 1,00%

m' 70 , 165.85 207,31 14.511.70 1,00%

B 1400 167,80 209.75 293.650.00 20,33 %

B 50,01 41,09 51.36 2.568.51 0,18%

m' 50,01 1 55.40 69.25 3.463.19 0.24%

1 39.167,79 39.167,79 2,71 %

m' 79.3

1

104,29 130,36 10.337.54 0,72%

KG 122 20,68 ' 25,85 3.153,70 0.22 %

KG 276 16.46 1 20,57 5.677,32 0,39%

1.031.76 6.138.97 1 0.43'
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Próprio

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SN/^I

Próprio

ESTACA BROCA DE CONCRETO (0,20 X 0,20) M,
escavaçAo manu/u., com tubo de aço
GALVANIZADO DE 2"
ALVENARIA E FECHMIENTO

ALVENARIA C€ VEDAÇAO DE BLOCOS
CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM

PREPARO MANUAL. AF 12/2021

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA,
ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO

GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIÂMETRO
2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1

COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FI012
BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO
MURETA). AF 03/2021
REVESTIMENTO

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO
1:3 COM PREPARO MANUAL. AF 10/2022

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE
EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM
ÁREA ENTRE 5M' E 10M» E = 17,5MM, COM
TALISCAS. AF_03/2024
PINTURA

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD,
APLICAÇAO MANUAL EM PAREDES, DUAS
[^MAOS. AF 04/2023
PINTURA COM TINTA ALQUiDICA DE
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO FOSCO)
APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL)
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÁO),
AF 01/2020

EQUIPAMENTOS

CONJUNTO PARA FUTEBOL DE CAMPO COM
PAR DE TRAVES OFICIAIS DE 5,00 X 2,20 M EM
TUBO DE ACO GALVANIZADO 4", PINTURA EM
PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTÉTICO E

REDES DE POLIETILENO FIO 3 MM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
MEIA QUADRA DE BASQUETE

58 I 191,18 238,97 | 13.860,26 0,96

97082 SINAPI

2.1.2 97084

SINAPI

2.2.2 95241 SINAPI

2.2.3 94994 SNAP

202.216,85 202.216,85 14,00%

79 82,89 103,61 8.185,19 0,57%

876,9 I 177,02 221,27

9.879,74 9.879,74 0,68 %

158 5,51 6,88 1.087,04 0,08%

FUNDAÇÃO 1

ESCAVAÇAO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA
RADIER. AF 09/2021

10,5 68,91

COMPACTAÇÃO MECANICA DE SOLO PARA
EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO
OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR
reSOLOSTlPOPLACAVIBRATÓRIA.AF 09/2021

m* 30 0,75

LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM

PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS,
ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024

m' 18 41,09

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO

ESTRUTURAL 14X19X39 CM (ESPESSURA 14
CM), FBK = 4.5 MPA UTILIZANDO COLHER DE
PEDREIRO. AF 10/2022

m» 24 110,37

PAVIMENTAÇÃO 1

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇAO DE
SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE

ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE
PAVIMENTOS. AF 09/2024

m' 221 2.84

LASTRO [« COICRETO MAGRO, APLICADO EM
PISOS. LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS.
ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024

m' 221 41,09

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO
DE CONC«ETO COUl CONCRETO MOLDADO IN

m' 221 97,96

68,91

158 44,52 55,65 | 8.792,70 0,61 %

1  31.713,36 31.713,36 2,20%

158 12,95 16,18 2.556,44 0,18%

876,9 26,60 33,25 29.156,92 2,02%

1  5.250,00 5.250,00 0,36 %

1  4.200,00 5.250,00 5.250,00 0,36%

I 212.092,22 212.092,22 | 14,69%

5.167,78 I 5.167,78 | 0,36%

86,13 904,36 0,06%

0,75 0,93 27,90 0,00%

204.627,73 | 204.627,73 | 14,17%

51,36 11.350,56 | 0,79%
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3.1.1 I 97062 SINAPI

3.3.1 I C036

3.3.2 CD37

3.3.4 C041

SINAPI

SINAP3.1.4 I 89470

3.2.1 100576 I SINAPI

3.2.2 95241 | SINAPI

3.2.3 87702

Prôpno

Pròpoo

3.3.3 C038 I Próprio

Pr(^o

3.3.5 C039 1 Próprio

LOCO. FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM. ARMADO.
AF 08/2022

PISO MODULAR EM POLIPROPILENO DE ALTO

IMPACTO E RESISTÊNCIA, PROTEÇAO UV,
INCLUINDO DEMARCAÇÃO DA QUADRA COM
TINTA A BASE DE PU - FORNECIMENTO E
instalaçAo
EQUIPAMENTOS

TABELA DE BASQUETE DE COMPENSADO

NAVAL, COM AROS, REDES E ESTRUTURA EM

TUBO GALVANIZADO • FORNECIMENTO E

INSTALACAO.
PARQUINHO INFANTIL

FUNDAÇÃO

ESCAVAÇAO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA
RADIER.AF 09/2021

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA
EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO
OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR
DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF 09/2021
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM
PISOS. lAIES SOBRE SOLO OU RADIERS,
ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO
ESTRUTURAL 14X19X39 CM (ESPESSURA 14
CM), FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO COLHER DE
PEDREIRO. AF 10/2022

PAVIMENTAÇÃO

REGULARIZAÇÃO Ê COMPACTAÇÃO DÊ"
SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE

ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE
PAVIMENTOS. AF 09/2024

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM
PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS,
ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL,
APLICADO EM AREAS SECAS SOBRE LAJE, NAO
ADERIDO, ACABAMENTO NAO REFORÇADO,
ESPESSURA 6CM.AF 07/2021
PISO DE BORRACHA ESPORTIVO. ESPESSURA
15MM, ASSENTADO COM ARGAMASSA.
AF 09/2020
EQUIPAMENTOS

PAREDE ESCALADA (2,00X 1.80>M EM MADEIRA
PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM
ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF.

MODELO Ml 11 DA LÚDICO PARQUES OU
SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

GANGORRA DUPLA (3,00 X 2.50)M EM MADEIRA
PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM
ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF.
MODELO M128 DA LÚDICO PARQUES OU
SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

BRINQUEDO (4.00 X 5,00}M EM MADEIRA PINUS
OU EUCALIPTO TRATADO. COM AC/\BAMENTO

EM VERNIZ FOSCO. CONTENDO 1 CASINHA. 1

RAMPA DE ACESSO, 1 ESCORREGADOR, 1

ESCADA DE MARINHEIRO E 2 BALANÇOS. REF.
MODELO M220 DA LÚDICO PARQUES OU
SIMILAR

BALANÇO DUPLO (1.50 X 3,00)M EM MADEIRA
PINUS OU EUCALIPTO TRATADO. COM
ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF.
MODELO M117 DA LÚDICO PARQUES OU
SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA PINUS
OU EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO

2.296,71 2.296,71 | 0,16%

1  I 1.837,37 I 2.296,71 2.296,71 | 0,16%

189.783,70 159.783,70 11,06%

4.306,48 4.306,48 0,30 %

8,75 I 68,91 86,13 753,63 | 0,05%

25 0,75 0,93 23,25 | 0.00%

15 41,09 51.36 770,40 0.05%

20 110,37 137,96 | 2.759.20 0,19%

90.694,81 I 90.694,81 6,28%

142.84 2,84 | 3,55 | 507.08 0.04 %

142,84 41,09 I 51,36 1 7.336,26 0,51 %

142,64 1 69,72 | 87,15 12.448,50 0,86%

142,84 1 394,31 I 492,88 70.402,97 | 4,87%

64.782,41 64.782,41 | 4,49%

2  I 5.780,89 7.226,11 14,452,22 | 1,00%

1  I 3.601,10 4.501,37 4.501.37 | 0,31%

1  I 24.340,62 I 30.425,77 30.425,77 | 2,11%

1  2.738,32 I 3.422,90 3.422,90 | 0.24'

1.445,23 1.806,53 10.839,18 | 0,75%
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EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M312 DA
LÚDICO PARQUES OU SIMILAR
FORNECIMENTO E MONTAGEM

CESTO DE LIXO (0,60 X 0,60)M EM M/^EIRA
PINUS OU EUCALIPTO TRATADO. COM
ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF.
MODELO M313 DA LÚDICO PARQUES OU
SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM

PISTA DE CAMINHADA

PAVIMENTAÇÃO

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE
SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE

ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE
PAVIMENTOS. AF 09/2024

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM
PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS,
ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO
DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO (N

LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO.
AF 08/2022

PINTURA

102494 SINAPI

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI,
APLICAÇAO manual, 2 DEMAOS. INCLUSO
PRIMER EPÓXI. AF 05/2021

102S06 SINAPI

PINTURA DE DEMARCAÇAO DE QUADRA
POLIESPORTIVA COM TINTA EPÒXl, E = 5 CM,
APLICACAO MANUAL. AF 06/2021

1 IMPLANTAÇÃO GERAL

5.1.1 I 100576 SINAPI

5.1.2 95241

5.1.3 C008

5.1.4 94279

Próprio

5.1,5 103946

6.2

SINAPI

Próprio5.2.1 C039

5.2.2 C040 Próprio

5.Z3 C042 Pr^

PA\^MENTAÇAO

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE
SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE
ARGILOSO. PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE
PAVIMENTOS. AF 09/2024

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM
PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS,
ESPESSURA DE 5 CM. AF 01/2024
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO
DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN

LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEiaFIO) EM
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA
DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS OU
PASSEIOS. AF_01/2024
PLANTIO DE "gRAMA ESMERALDA OU SAO
CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS.
AF 07/2024

URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO

BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA PINUS
OU EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMEmO

EM VERNIZ FOSCO. REF. MODELO M312 DA
LÚDICO PARQUES OU SIMILAR
FORNECIMENTO E MONTAGEM

CESTO DE LIXO (0,60 X 0,60)M EM MADEIRA
PINUS OU EUCALIPTO TRATADO, COM
ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO. REF.

MODELO M313 DA LÚDICO PARQUES OU
SIMILAR • FORNECIMENTO E MONTAGEM

MESA PARA JOGOS (1.00 X 1.00)M COM 4
BANCOS (0.30 X 0,30)M EM MADEIRA PINUS OU
EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM
VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M314 DA LÚDICO
PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E
MONTAGEM

DOM
PEDRO

B

V.

1  I 912,78 1.140,97 I 1.140,97 0.08%

613.52 1 2,84 3,55 2.177,99 | 0,15%

613,52 41,09 51,36 31.510,38 2,18%

613,52 97,96 | 122,45 | 75.125,52 5,20%

1  3,17%

69,75 42-793,02 2,96%

204,72 1 11,95 14,93 3.056,46 | 0,21%

257.320,60 257.320,60 17.82%

45.866,60 45.868,60 3,18%

214,22 2,84 3,55 | 760,48 0.05 %

214,22 41,09 51,36 | 11.002,33 0.76%

214,22 55,40 | 69,25 | 14.834,73 | 1,03%

167,3 52,06 65,07 10.886,21 0,75%

291,35 22,99 28,73 8.384.85 0,58%

70.719,36 70.719.36 4,90 %

1.445,23 1.806,53 7.226.12 0,50%

16 912,78 1.140,97 18.255,52 1,26%

4  3.346,83 4.183,53 16.734,12 1,16%

ANTOMO

MAURISON

DA31LVA
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CONJUNTO MESA (1,00 X 2,00)M E 2 BANCOS
(0,30 X 2,00)M EM MADEIRA PINUS OU
EUCALIPTO TRATADO, COM ACABAMENTO EM
VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M315 DA LÚDICO
PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E
MONTAGEM
INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM
MAÇARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA
REGIAO, FIXADO COM CONCRETO SOBRE
SOLO. AF 11/2021
PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA.
AF 07/2024

Próprio

Próprio

Própno

Próprio

Pr^)rio

Próprio

Próprio

Próprio

Próprio

Próprio

Próprio

Próprio

Própno

PLANTIO DE ARVORE ORNAMENTAL COM
ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 M E MENOR
OU IGUAL A 4,00 M . AF 07/2024

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

ELETRODUTO RlGIDO SOLDAVEL, PVC, DN 32
MM (V), APARENTE - FORNECIMENTO £
INSTALACAO
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD.
DN 50 (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO
ELETRODUTO FLEXiVEL CORRUGADO, PEAD,
DN 63 (2"), PARA REDE ENTERRADA DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -
FORNECIMENTO E INSTALACAO
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 32
MM (1"), APARENTE - FORNECIMENTO E
INSTALACAO
CURVA LONGA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO,
PVC, ROSCAvEL. DN 32 MM (1"> -
FORNECIMENTO E INSTALACAO
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM',
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E

INSTALACAO
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM',
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E
INSTALACAO
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM',
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E
INSTALACAO
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM',
ANTI-CHAMA 0.6/1,0 KV - FORNECIMENTO E
INSTALACAO
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM',
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV - FORNECIMENTO E
INSTAUCAO
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C, PARA
ELETRODUTO DE PVC DN 32 MM (1"), APARENTE
- FORNECIMENTO E INSTALACAO
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO E, PARA
ELETRODUTO DE PVC DN 32 MM (1"), APARENTE
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
CONDUIBTE DE ALUMÍNIO, TIPO T, PARA
ELETRODUTO DE PVC DN 32 MM (1"), APARENTE
- FORNECIMENTO E INSTALAÇAO
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA,
TRIFASICA, COM CAIXA DE SOBREPOR. CABO
DE 16 MM2 E DISJUNTOR DIN TOA (NAO INCLUSO
O POSTE DE CONCRETO)

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM
CHAPA DE AÇO GALVANI2:AD0, DE EMBUTIR,
COM BARRAMENTO TRIFÂSICO, PARA 18
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E

INSTALACAO

DOM
PEDRO

2  I 5.780,89 7.226,11 14.452,22 | 1,00

11,75 250,42 1 313,02 | 3.677,98 0,25'

40 107,21 I 134,01 I 5.360,40 0,37%

20 I 156,46 I 195,57 | 3.911,40 0,27%

293,76 367,20 1.101,60 0,08%

84.955,27 84.955,27 | 5,88%

6  28,40 35,50 | 213,00 0,01 %

70 8,96 I 11,20 I 784,00 0,05%

180 I 12,78 I 15,97 2.874,60 | 0,20

120 32,33 40,41 4.849,20 0,34%

14 22,73 28,41 | 397,74 0,03%

165 4,96 I 6,20 1.023,00 | 0,07%

700 I 8,23 I 10,28 7,196,00 | 0,50%

340 I 11,65 14,56 4.950,40 0,34'

870 18,65 23,31 | 20.279,70 1,40%

20 29,30 I 36,62 | 732,40 0,05%

5  41,57 I 51,96 | 259,80 | 0,02'

8  I 39,91 I 49,88 | 399,04 0,03%

2  54,73 I 68,41 | 136,82 0,01 %

1  I 3.816,99 I 4.771,23 4.771,23 | 0,33%

1  453,75 I 567,18 567,18 0,04%

MAURISON
DA SILVA

SANTOa7t48^^,
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S.4.1 893S6

S.4.3 89362

5.4.4 89366

5.4.7 89360

5.4.8 86913

Próprio

Próprio

Próprio

Próprio

Próprio

SINAPf

Próprio

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE
NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E

INSTALACAO
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORREhfTE
NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E

INSTALACAO
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE
NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E

INSTALACAO
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO 45
KA, 175 V, TIPO AC - FORNECIMENTO E
INSTALACAO
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM». NAÕ
ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECIMENTO
E INSTALACAO
HASTE DE ATERRAMENTO. DIÂMETRO 3/4".
COM 3 METROS - FORNECIMENTO E

INSTALACAO
CAIXA re INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO.
CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO
INTERNO = 0.3 M.AF 12/2020
RELE FOTOELÊTRICO PARA COMANDO DE
ILUMINAÇÃO EXTERNA 1800 W
FORNECIMENTO E INSTALACAO
REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA.
COM LAMPADA em LED IOOW de POTÊNCIA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR.
EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERAMICOS
MACIÇOS, FUNDO COM BRITA. DIMENSÕES
INTERNAS: 0,3X0.3X0,3 M. AF 12/2020
POSTE EM CONCRETO /«MADO SEÇAO
CIRCULAR 200/10. TIPO C-14 COM 3
REFLETORES EM LED 200W FIXADOS EM

CRUZETA DE CONCRETO - FORNECIMENTO E

INSTALACAO
POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇAO
CIRCULAR 200/10. TIPO C-14 COM 6
REFLETORES EM LED 200W FIXADOS EM

CRUZETA DE CONCRETO - FORNECIMENTO E

instalacAo
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

SINAPI

TUBO. PVC, SOLDAVEL, DE 25MM, INSTALADO
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 06/2022

SINAPI

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DE 32MM, INSTALADO
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA ■
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 06/2022

SINAPI

JCCLHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
fiJF 06/2022

SINAPI

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÁO, PVC,
SOLOAVEL. DN 25MM, X 3/4 INSTALADO EM
RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA -
FORNECIMENTO E INSTALACAO, AF 06/2022

SINAPI

CURVA 90 GRAUS, PVC. SOLDAVEL. DN 25MM,
INST/UADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE

AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF 06/2022

1

SINAPI

TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDAVEL, DN 32MM X
2SMM. INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL

DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF 06/2022

SINAPI

LUVA DE REDUÇÃO. PVC, SOLDAVEL. DN 32MM
X 25MM. INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL

DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF 06/2022

SIN/U>I
TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA

TANQUE, PADRAO POPULAR - FORNECIMENTO
E INSTALACAO. AF 01/2020

4  11,99 14,98 59,92 0,00%

13,33 16.66 16,66 0,00%

1  73,63 92,03 92,03 0,01 %

106,48 133,10 532,40532,40

I

3  79,02

1.908,15

893,40

0,13%

0,06%

349.50 0.02%

360,56 0.02%

955.24 0.07%

3.737,62 0,26%

18.850,98 1,31 %

7.764.70 0.54 %

2.636,99

923,10 1  0,06%
1

1.254,30 0,09%

36.81 0.00%

60.93 0,00%

1  12,02 15.02 1 15,02

1  20,15 25,18 I 25.18 0.00%

2  10,14 12,67 I 25,34 0,00%

98,77 296.31 I 0,02%
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DRENAGEM

TUBO PVC, SÉRIE R, AGÜA PLUVIAL, DN 100 MM,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

ENCAMINHAMENTO. AF_06/2Q22
JUNÇÃO DUPLA DE PVÕ SERIE NORMAL, PARA
ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 X 100 MM,
INSTALADA EM DRENO - FORNECIMENTO E

INSTALACAO. AF 07/2021
CAIXA ENTERRADA RETANGULAR, EM
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO.
TAMPA EM CONCRETO COM GRELHA, UND
DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,6X0,5 M PARA
REDE DE DRENAGEM

DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇAO 0,40 X 0,20
M), COM TUBO DE PEAD CORRUGADO
PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM m
BRITA, ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÉXTIL,
INCLUSIVE CONEXÕES
SERVIÇOS COMPLEMENTARES

s•Cl *
a»

PEDRO

37.631,38 I 37.831,38 I 2,62%

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO
EM CAMINHAO BASCULANTE 18 M> - CARGA

5.6.1 100984 SINAPI COM ESCAVADEIRA HIORAULICA (CAÇAMBA DE
0,80 M'/111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE:
M3), AF 07/2020
TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE

5.6.2 9S877 SINAPI DE 18 M», EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT
ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020

48 46,49 58,11 2.789.28 0,19%

8 74.74 93.42 747.36 0.05%

2 871,66 1.089,57 2.179,14 0,15%

360 71,37 89,21 32.115,60 2,22%

1 15.309,00 15.309,00 1,06%

450 8,82 11,02 4.959,00 0.34%

4500 1,84 2,30 10.350,00 0,72%

Total aom BtN 1.165.385,83

288.811,43Total do BO

Total Gorai 1.444.197,26

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência/Projeto Básico que embasou a contratação, em especial as cláusulas

específicas quanto a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 ~ A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 10/04/2026 e encerramento em 10/04/2027, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021,

3.1.1 — O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motívadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.
MAURISON BB

ÍM OASlLVk

SANTOatU
5219319
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3.2-0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante ceiebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penaiízado nas sanções de
declaração de inídoneidade ou Impedimento de iicitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVIII)
4.1 — O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico,

anexo a este Contrato.

CLÃUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e Vi)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 — Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.1.1 - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais oficiais,

conforme constam anexo ao Termo de Referência/Projeto Básico onde constam base e mês de

referência.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços - IGP, exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do úitimo reajuste.

6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s}.

6.5 - Nas aferições finais, o{s) índice(5) utiiizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definítivo(s).

6.6 - Caso o(s} índice(s) estabeiecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado{s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado{s) pela

legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 — O reajuste será realizado por apostiiamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, Vlli)
7.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Gerai da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE; 02 14 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE

CLASSIFICAÇÃO: 27 813 0155 1014 0000 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE CAMPOS DE FUTEBOL

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

7.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostiiamento.

AhTTONIO
MAURISON

V/ DA SILVA -—y•" -
Jn DOS LJSC-TSiJr.

527931S SeftLLLÍSr.,
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CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

8.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico;
8.3 - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas:

8.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto executado,
para que seja por ele substituído, reparada ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
8.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021;
8.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência/Projeto Básico.

8.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

8.9-Cientificar o órgão de representação Judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

8.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei ne 14.133, de 2021.

8.13 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.

93, §22, da Lei n2 14.133, de 2021;

8.14 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

8.15 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.16 - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições

adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado;

8.17 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

8.18 - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

9.2 - Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do

contrato.

9.2.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade. antonio —•ANTONio —n——~
MAURISON
DA SILVA

□OS
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9.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior {art. 137, II) e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

9.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei ns 8.Q78. de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no
edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
9.8 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos
do artigo 48. oarágrafo único, da Lei nS 14.133. de 2021:

9.9 - O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da execução do objeto, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.13 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina.

9.16 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação; antomo
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9.19 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação íart, 116):
9.20 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo únicol:
9.21 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n^ 14.133.
de 2021:

9.23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

9.24 - Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
9.25 - Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.26 - Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no
órgão para a execução do serviço.
9.27 - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.
9.28 - Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à
execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.
9.29 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
9.30 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
9.31 - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.32-Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário
for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
9.33-Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas
no Termo de Referência, em plena validade.

9.34 - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.35 - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações
sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados,
bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.
9.36-Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações,
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de
05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

9.37 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens
do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de
engenharia.

9.38 - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais,

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.
9.39 - Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto,

gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e

concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)
10.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

10.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

10.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato;

10.1.2.1 - Quando a não conciusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

10.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo neie estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

10.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo neie fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

10.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com peio menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

10.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

10.3 - D contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

10.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3 - Indenizações e muitas.

10.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.9 14.133, de 2021).

10.6-O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.# 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA miMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1 —Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133. de 2021. o Contratado que; antcANTOWO n
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a) der causa à inexecuçio parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo ínidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei ns 12.846, de de agosto de 2013.

11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei ns 14.133, de 2021);

ii) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subítem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 49, da Lei n9 14,133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).

b) Multa de;

í) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadímpllda, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento], pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 11.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei n9 14.133, de 2021).

11.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§79. da Lei n9 14.133, de 2021).
11.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021).

11.5 — Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n9 14.133, de 2021).
11.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta] dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneídade
para licitar ou contratar.

11.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n9 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

ej a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.7-Os atos previstos como infrações administrativas na lei ns 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nS 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei nS 14.133, de 2021).

11.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEiS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federa). (Art. 161).

11.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n^ 14.133/21.

11.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DéCIMA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xll)
14.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nS 14.133, de

2021.

15.2 - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso t do caput do art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021, o

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas

compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50%

(cinqüenta porcento).

15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei nS 14.133, de 2021).

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nS 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
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16.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇAO
17.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
18.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n9

14.133/21.

Dom Pedro - MA, 10 de abril de 2026.
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PELA CONTRATANTE
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